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Âtos Administrativos

Outros atos administrativos

CÂMAR,A MUNICIPAL DE DEOD/íPOLIS
Estâdo de Mato Grosso do Sul

EDITAL N" 009/2024
AVTSO DE DTSPENSA DE LrCrrAçÃO

A Câmara Municipal de Deodápolis, em conformidade com o art. 75 § 30 da Lei Federal nô
14.'13312021 tôrna público que a AdministraÇáo pretende realizar Dispensa Presencial, com
ôritério de julgamento pelo menor preço.

Objeto: Contratação dê Emprese para Conserto do Câmbio Automático do Vêículo
Ford EcospoÉ 2.0 ano 201212013, Placas Hto-2859 de Propiiededê dâ Câmâra irunicipal.

Eventuais intêressados podem apresentar propôsta dê prêÇo no pÍazo de 03 (três) dias
úteis, oportunidadê êm que a AdministraÇáo escolhêrá a mais vantajosa. Propostas deveráo
ser encaminhadas a este Órgáo até ô dia 29 de abril de2024, data da fase de lances presencial
côm inicio às'lO:OOhrs na sêdê do Órgáo localizada no endereço declinado no rodapé.

O valor estimado dos prôdutos e serviÇos e de R$ 3.750,00 (três mil, sêtecêntos e
cinquênta reais).

As propostas podem ser aprêsêntadas prêsencialmentê na sedê do Órgáo, das 08:00 às
11:Oohrs ou pelo e-mail camaradeodaoolrsrôo mail. com, devendo os interessados atentârem-
se à data e horário da fase de lancês prêsencial, ôportunidâde na qual dêvêm comprovar
habilitaçáo jurídica/fiscal.

Gilberto Dias GuimaÍáes
Presidente da Câmara Municipal de Deodápolis
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CÂMARÁ MUNICTPAL DE DEoDÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

Anexo I

TERMO DE REFERÊNCIA (art.6ô. inciso Xxlll da Lei'14.'133/202'l)

1. DO OBJETO

Contrataçâo de Empresa para Conserto do Câmbio Automático do Veículo Ford Ecosport 2.0

ano 201212013, Placas Hto-2859 de Propriedadê da Câmara Municipal.

2, FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A urgência e importância da contrataçáo residem na necessidade premente de Íeparar o

módulo do câmbio do vêículo da Câmara Municipal, atualmente inoperante devido ao problema

êm quêstáo. Esta intêrvenção é vital para restabelecer a mobilidade do vêículo, crucial para as

operações diárias da instituiÉo governamental.

A imobilizaÉo do veículo, causada pêlo defeito no módulo do câmbio, impossibilitou seu

deslocamento para atividades essenciais, como o transporte de autoridades, documentos e

materiais necessários para o funcionamênto da Câmara Municipal. Tal situação impacta

diretamente as operações da instituiÇáo, cÕmprometêndo a pontualidade e eficiência na

execuçáo de suas responsabilidades.

O reparo urgente do módulo do câmbio é imperativo para restâurar a mobilidade do veículo e

garantir a continuidade das operaçóês da Câmara Municipal. Sem a capacidade de

deslocamento do veÍculo, a instituiÇáo enfÍenta sérias dificuldades para cumprir suas

obrigaçôes de maneira eflcaz e oportuna.

Além disso, a resoluçáo imediata do problema visa mitigar possíveas impactos Íinanceiros

decorrentes da imobilizaçáo prolongada do veículo. O reparo urgentê é uma mêdida preventiva

destinada a evitar custos adicionais ê prejuízos resultantes de uma manutençâo mals complexa

no futuro.
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CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estâdo de Mâto Grosso do Sul

Diante do exposto, é evidente a necessidade urgente de reparar o módulo do câmbio do veículo

da Càmara Municipal. Restaurar a mobilidade do vêículo é essencial para garantir o pleno

funcionamento das atividades institucionais e evitar qualquer inconvenientê decorrente de sua

imobilização.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO

Considerando-se a fundamentação da contrataçáo elencada no tópico anteíior, tem-sê que a

solução para as questÕes propostas será a contrataçáo de empresa para fornecimento do

sêrviço, conforme cotaçâo de preços e prazo de fornecimento elencados no ETq sugerindo-sê

que o prêsêntê procedimento tramite atrãvés de Dispensa de Licitação, pois o valor médio

enquadrâ-se nos valores estabelecidos em Lei e a adoçáo de outra forma dê trâmitação se

tornaria excessivamente onêrosa se considerarmos a primazia do princípio da eficiência

administÍativa.

4. OS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.'1 A empresa interessada em participar do certame deverá atendêr aos seguintes requisitos

a) realizar o serviço no prazo especiflcadô em contrato, anuindo com a garantia mínima prevista;

b) executar o serviço, sem ônus maiores quê os previstos contratualmente;

c) Comprovar registro e Íegularidade íscal da pessoa jurídica;

ê) Arcar com os encargos sociais da mão de obra envolvida e com todas as despesas correlatas

(alimentaçáo, hospedagem, transporte) à prestação dos serviços;

fl Deverá manter e comprovar a manutenção das mesmas condiçóes exigidas para habilitâçáo,

durante a vigência do contrato.

4.2 Na data firmada para comprovação da habililaçáo jurídica, devêrão os licitantês
intêrêssados apresentar em envelope lacrado ou encaminhar por e-mail os seguintes

documentos:

a) Prova dê Regularidade para com a Fazenda Federal da sêde do licitante;
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b) Certidão Negativa dê Débito iunto a Fazenda Estadual da sêde do licitante;

c) Certidão Negativa de Débitos Gerais lunto a Fazenda Municipal da sede do licitante;

d) Certificado de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, demonstrando situaçáo regulaÍ no cumprimento dos encargos sociais instituídos

por lêi;

e) Certidão Negativa dê Débito Trabalhista - CNDT, emitida alravés do sitê do Ttibunal

Superior do Trabalho - www.tst.gov.bÍ, conforme Lei n." 12.4É,012011;

A empresa interessada deverá ainda apresentaÍ as sêguintes declarações, nos termos

do oecreto Municipâl no 019/2023 de 07 de fevereiro de 2013:

| - a inexistência dê fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

ll - o enquadramento na condição dê microempresa e empresa de pequeno portê, nos

termos da Lei Complêmentar Federal no 123/2006, quando couber;

lll - o pleno conhêcimênto e acêitaçâo das regras e das condições geÍais da contratação,

constantes do procedimênto;

lV - o cumprimento das exigências de resêrva de cargos para pessoa com deficiência ê

para reabilitado da Previdência Social, dê que trata o art. 93 da Lei Federal no 8.213, dê

24 dê lulho de 1991, se couber; e

V - o cumprimento do disposto no inciso Vl do art.68 da Lêi Federal n6'14,13312021.

s. EXECUçÃO DO OBJETO:

5.1 Durante a erecuçáo do contrato, a CONTRATADA deverá:

Luni(ipio de Oêodáporir - MS
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a)Atender prontamente às solicitaçóês da CONTRATANTE, na orientaÇáo ê acompânhamento

ao Setor de licitaçóes, conÍorme Termo de Referência;

b) Exêcutar os sêrviços, de acordo com as especiÍicagÕes contidas neste Termo de Referência;

c) Apresentar nota Ílscal acompanhada pelas Certidóes de Regularidades Fiscais e Trabalhistas;

d) lndenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por açáo

ou omissão na prestaçáo dos serviços ora contratados;

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parlê, o objêto desta contrataçáo, salvo mediante

prévia e expressa autorizaçáo da CONTRATANTE;
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Í) Manter durante a vigência do Contratô todas ãs condiçóes de habilitação e qualiÍicaÇáo

exigidas;

h) Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrãô dê qualidade, de forma que os serviços

a serem executados mantenham todas as especificaçóes técnicas e qualidades exigidas pelas

normas aplicáveis à espécie.

5.2. OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

a) Será responsável pela obsêÍvância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais

normas legais, direta e indiretamente aplicáveis aô côntrato;

b)Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente;

c) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contratô, com base nas disposiçóês da Lei

no 14j3312021 e suas alteraçóes;

d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus

serviços dentro das normas do contrato;

e) Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as

condiçÕes estipuladas na licitação, no contrato e Proposta da empresa;

0 RêlaciÕna.-sê com a CONTRATADA diretamente ou através de preposto por ela credenciada;

g)Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados;

h) Fornecer todas as informações, orçamentos estimativos, demais documentos, e matêriais

necessários para possibilitar a consecuçáo dos serviços à contratada, sob pêna de prêjuízo no

cumprimento dos prazos legais exigidos nos procedimentos licitatórios.

GESTÃO DO CONTRATO; CRITÉRIoS DE MEDIçÃo E PAGAMENTo; MoDo DE

SELEçÃO DO FORNECEDOR

6. DO LOCAL DA PRESTAçÃO DO SERVIÇO, DA ENTREGA OOS EQUIPAMENTOS E

CRITERIOS DE AVALIAÇÃO

6.1. A entrega dos serviços se dará nã sêde da contratante, podendo excepcionalmente ê

conforme demanda do serviço administrativo, ser retirado na sede da emprêsa contratada;

6.2. As propostas apresentadas seráo julgadas pelo menor preço global, em razáo das

especificaÇôes técnicas da prestaÇáo dos serviços;
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6.3. A avaliação da qualidade do sêrviço será atestada por Servidor deste Órgáo através da

aposiçáo de confirmaÇão junto às notas íscais de entrega dos produtos e prestaçáo de serviços,

além de outros mêiôs dê aÍeriçáo da qualidade dos serviÇos êfetuados.

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA V|GÊNCIA

7.'1. O período de vigência da presente contrataçáo será de 30 (trinta) dias, sem prejuízo,

contados da data da data de homologaçáo do presênte certame, podendo este ser rescindido

ou ter seu prazo prorrogado na forma da Lei no 14.13312021 e alteraÇôes posteÍiores.

8. DO VALOR ESTIMADO

8.1. O valor máximo disponível da presente despesa é de R$ 3.750,00 (três mil, setecentos

e cinquentâ rêais) conforme pesquisa de preços rcalizada.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes do serviço, objeto desta licitaçáo ocorrêrá à conta dos recursos

consignados no orçamento da Câmara Municipal dê Deodápolis/Ms a ser estabelecido pelo

setor de contabilidade de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público -
MCASP

11.1 - O pagamento será êfêtuado em alé 24 horas úteis, após fornecimento do serviço,

mediante crédito êm conta corrente em nome da empresa fornecedora, na instituiçáo bancária

apontada pela mesma.

11.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a nota flscal e/ou fatura do(s)

produto (s) e serviço(s) entregue(s) devidamente atestada, de acordo com o respectivo

empenho, devendo ser emitida em nomê da Câmara Municipal de Deodápolis/Ms e conter o

número do empenho correspondente.

11.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) serviço (s) êntrêguê (s), a (s) empresa (s)

deverá (ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do contrato) os sêguintes

documentos:
Rur Jod.s Fêrrcir. dcAreújo, n'73t, Ccntro - Dcodúpolis-Ms, CEP 79.790-000 - Fonc: (67) 344t-1855 o Mra
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CÂ]UARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
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a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal da sede do licitante;

b) Certidáo Negativa de Débito junto a Fazenda Estadual da sede do licitante;

c) Certidão Negativa de Débitos Gerais junto a Fazenda Municipal da sede do

licitante:

d) Certificado de Regularidade relativa ao FundÕ dê Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS, demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

lei:

e) Certidáo Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, emitida através do site do

Tribunal Superior do Trabalho - www.tst.govbr, conÍorme Lei n.' 12.440120'11.

11. OAS SANÇOES

'12.1. Pelo descumprimento da obrigaçáo assumida, câracterizado pela recusa da fornecedora

êm assanar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do

prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos,

ficará a fornecedora, sujeito às seguintes penalidades a juízo do órgão usuário/aderente ou do

Departamento de Licitaçáo no que lhe couber:

a) Multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valoÍ constante da nota de empenho e/ou contrato;

b) Suspensáo temporária de parlicipaçáo em licitação e impedimento de contÍatar com a

administraçáo por prazo náo superior a 05 (cinco) anos.

c) As sançÕes previstas nos incisos antêriores poderão ser aplicadas cumulativamênte.

12.2. Por at aso injustiÍicado na execuÇáo do contrato:

a) Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestaÇáo em atraso

até o décimo dia;

b) Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

12.3. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de Íornêcimento ou de prestagão

de serviço:

a) Advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor correspondente à parte náo cumprida ou da

totalidade do fornecimento ou serviço não exêcutado pela fofnecedôra;

c) Suspensão temporária dê participaçáo em licitaçáo e impedimento de contratar com a
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administraçáo por prazo náo supêrior a 05 (cinco) anos.

d) Declaração de inidoneidade paÍa licitaÍ ou contratar com a Administraçáo PÚblica,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

e)A penalidade de multa, estabêlêcida na alínea "b", poderá sêr aplicãda juntamente com as

sançóês prêvistâs nos incisos "a", "c" e "d" do subitem acima, sêm prejuízo da rescisão unilateral

do instrumênto de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n.o

8.666/93.

í2.4. AprêsentaÇáo de documentaçáo falsa, náo manutênçáo da proposta e cometimento de

fraude Íiscal, acaÍÍetaÍá sem prejuízo das demais cominaçóes legais:

a) Suspensãô temporária de participaçáo em licitação ou impedimento de contratar com a

Administração, náo superior a 05 (cinco) anos e descredenciamênto do Certiflcado de Registro

Cadastral.

b) A emp[esa que náo íecôlher as multas tratadas nos incisos anteriores no pÍâzo máxamo de

05 (cinco) dias úteis contados da notiÍicaçáo ensejará também a aplicâção da pena de

suspensáo têmporária de participação em licitaçáo ou impedimênto de contratar com a
Administração, enquanto não adimplida a obrigação.

12.5.Fica garantido a fornecedora o direito prévio da citaçáo e de ampla defesa, no respectivo

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificaçáo ou publicação do ato.

í2.6. As penalidades somente poderáo ser relevadas ou atenuadas pela autoridade

competente, mediante aplicação do princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias

fundamêntâdas em fatos reais ê comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notiÍlcada da prêtensão da AdministraÇáo

da aplicaçáo da pena.

,I3.DA DISPENSA DO PARECER JURIDICO

A dispensa de análise jurídica nas contrataçóes por dispensa dê licitaçáo, em conformidade

com o Decreto 02212023 e a Lei 14.13312021 , é uma medida que visa otimizar os procedimentos

administrativôs, especialmente em situaÇões de baixo valor e complexidade contratual.

O § 50 do art. 53 da Lei n" 14.13312021 estabelece que a análise jurídica pode ser dispensada
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em determinadas circunstâncias, tais como baixo valor, baixa complexidade da contratação,

enkega imediata do bem ou utilizaçáo de minutas padronizadas. Este dispositivo legal

proporciona uma base sólida para a implementaÇáo de políticas de dispensa de análise jurídica

em nível munlcipal.

Nesse contexto, o Decreto 02212023, datado de 07 dê feverearo de 2023, regulamenta a

elaboraçáo da análise jurídica das contratações por dispensa de licitagáo no município de

Deodápolis. O artigo 2o deste decreto estabelece a dispensa da análise jurídica para

contrataçóes de baixo valor, conforme deÍinido nos limites estabelecidos na l-.ei '14.13312021.

Oêntre as justiflcativas para esta dispensa, destacam-se:

l. Atendimento à Legislação Vigente: A dêcisáo de dispensar a análise jurídica está em

conformidade cÕm a legislaçáo municipal, que estabelece critérios claros para a dispensa

em casos de contratôs de baixo valor.

2. Cêleridade e Eficiência: A dispensa do parecer jurídico busca promover a agilidade e

eíciência nos processos de contrataçáo, especialmente quando a análise jurídica se

mostra desnecessáÍia devido à simplicidade e baixo valor do contrato.

3. Economia dê Rêcursôs: A dispensa de análise jurídica eontribui para aliviar a carga de

trabalho do óÍgão, peÍmitindo que seus recursos sêjam direcionados para demandas

mais complexas e pÍioritárias. lsso não apenas agiliza os procedimentos de contrataçáo,

mas também otimiza a utilizaçáo dos recursos humanos e financeiros disponíveis,

garantindo uma gestáo mais eÍiciente e sustentável.

4. Prêservação da Legalidade: Apesar da dispensa da análise jurídica, as contrataçóes

continuam a ser realizadas em conformidade com os preceitos legais, garantindo a

legalidade e lisura dos atos administrativos.

Portanto, em harmonia com as disposições do Decreto 022/2023 e da Lei 14.133/2021, e em

consonância com os princípios da celeridade, eficiência e economicidade na gestão dos rêcursos

públicos, a dispensa da análise jurídica nêste procedimento licitatório é justificada, tendo em

vistâ que o valor envolvido neste processo não ultrapassa o limite legâl estabelecido em

Ru. Joírs Fcrrlirr dc Ar.újo, n" 73t, Ccotro - Dcodipolis-Ms, CEP 79.790-000 - Foíc: (67) 344&f855

t.

Municipio dê Deodápolis, MS

Oiádo on.ialàssinàdo digitãlmentê confome MP ne 2.200-?, de 2001, e Lei 14.061. dê 2020, gàÍ.ntindo âuteíticidôdê, válidâdeiuídica e integridade.
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R$29.953,0'l (vinte e nove mil, novecentos e cinquenta e três reais e um centâvo), e sua natureza

não apresentâ grandes complexidades.

Deodápolis-Ms, 1 I de abril de 2024.

Pâulo dê Souza Filho

Membro Equipe de Planeiamento

Diomar Ribeiro Pedroso

Membro Equipe de Plane|amento

a Mr.

Rur Jonrs Fcrr.ir. dcAr.újo, tr" 73t, C.Dtro - DcodÍpolis-Ms, CEP 79.790400 - Fooc: (67) 34,Ít-

i;
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Munrcípio de Deodápolis - MS
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ANEXO II

DECLARÁÇÁO DE CT'MPRIMENTO DOS REQUTSITOS DE

HABILITAÇÃO

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO N" 01v2024

PROCESSO UCTTATÓR|O N" 019/2024

A emp

(endereço completo), por intermédio de seu

representante letal, infrâ-assinado, OECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exlgidos no Edital e no Íermo de Referência, estando ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências poste.iores.

Assinatura do representante letalda empresa

(nome e número da identidade)

obs.: Esta declaração deveé ser entregue juntamente com os documentos de HABILITAçÁO pelo licitante que

Íor convocado pelo (a) p.egoeiro (a).

No caso de Mlcroemprese ou Pcqueno Portê, utilirar o texto abaixor

Para fins de pa^icipação na licitação (indicar o n c do edital) a (nome da empresa), CNPJ ne- sêdiada

(endereço completo), DECLARA sob pena da lei que, até a presente data inexlstem fatos lmpeditivos para a

sua habilitação, nos termos da Lel Complemcntar n! 123/2qr6, estando ciente da obrigatorledade de declardr

ocorrências posteriores.

Rur Jotrrs Fcrrcir. dcÁrrújo, D'73t, Ccntro - DeodÁpolis-MS, CEP 79.790-000 - Fonc: (67) 344t-1855

cNP.l n9-__________com sede em

! 
"lI

I lvl:. .

Muni(Ípio de Deodálolis , MS

Diário Ofici.làssinado digitôlnreôtê confome MP no 2.200'2. de 2001. ê Lêi 111.063. & 2020. galantindo àJte.ticidàde, vàlidÀde iu íídicô e Integrid.de.
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ANEXO U

OECIÁRAçÃO DE IDONEIDADE

DTSPENSA DE r.rCrrAçÃO N' 01212024

PROCESSO LTCTTATóR|O N" O19/2O24

EDTTAT Ne OO9/2024

(Nome da Empresa)

N9

CNPJ/MF

(Endereço

Completo), DECIARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Dispensa de Licitação ne nstaurada pela Câmara Municipal de Deodápolis - MS,

quenão fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em quâlquer de suas

esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente

(Locale Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

O85. Esta declaração deve.á ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carlmbada com o

número do CNPJ.

" 
Fíl

?,;l
".JL?-":r

Ru. Jod.s l'c.r.ir. d. Arrújo, r" 738, Ccntro - Dcodlpolis-MS, CEP 79.790-000 - Forê: (6?) 3448-fE55

Município de Dêodápolis . MS

oiáío Ofciâlassinado digitalmênte conÍormê l{P nr 2.200-2. dê 2001, e Lei 111.063. de 2020.garantindo àutênti(tdadê. validade juddicá € intêgridôdê.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE FÂTOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS

DTSPENSA DE LtCtrAçÃO N" @9/2024

PROCESSO UCTTATóR|O N' 019/2024

EDTTAL Ne 009/2024

A Emp CNP] N.9

(endereço completo)- Nl-

BairÍo Cidade_-_- neste ato repÍesentada por seu

proprietário/ sócio-gerente ou representante por procuÍirção, o Sr

profissão portador da Carteira de ldentidade nc-- SSP- inscrito

no CPFIMF sob o ne no uso de suas atribuiçôes legais, declara

que a Empresa acima mencionada, comp.omete-se nos termos dô legislação informar a qualquêr tempo, sob

as penalidades cabÍveis, a existência de fatos supervenientes impeditiws à habilitação, dêcorrentê da Dispensa

de Licitação nr 0 1 0/2023.

de 20

Assinatura do(a) .epíesentante da Empresa

Nome

nr do CPF

ENqRG ssP/_

f

âMu

L Cârimbo PadÍonizâdo CNPJ r

Ru. Jon.s F.rr.iI. dc Ar.újo, n' ?lt, Ceotro - DeodÍpolis-Ms, CEP 79.790{00 - [oí.: (67) 344t-1t55

< i/"\ tl

i.t:, cÂMÂ.n c, lvruxrcrpAL DE ouooÁpolrs
Estado de Mato Grosso do Sul

braslleiÍo, (estado clvil)-

I

Muni(ipio dê Deodápolis - MS

Diário Oli(ialastlnado digitâlmente conÍorme MP n0 2.200-2, de 2001, e Lei 1i1.063, de 2020, garântindo .ltenticidáde, vôlidâdê juídicà e inrêqridade.
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ANEXO V

DEC|ÁRAçÃO DE OBSERVÂNC|A AO ART. 7, |NCTSO )Oülll, DA CARTA MAGNA

DTSPENSA DE LrCrrAçÃO N" 012/202r

PROCESSO LrCrÍATóRtO N" O19/2O24

EDtTAt Ne (XXr/2024

(Nome da Emprêsa) CNPJ/MF Nt

sediada (Ende.eço Completo),

DECIÂRO que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (de.oito) anos em

trabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, meno.es de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatone) anos, em observância ao ân. 68, vl, da Lei Federal nq 14.133/21,

bem como ainda em observâncla ao art. 79, inciso XXXlll, da Cana Magna.

(Locale Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarànte)

oBs

1. Esta declaração deverá ser emitida em papel ümbrado da empresa pÍoponente e carimbada

com onúmeÍo do CNPJ;

2. Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deveú declarar essa condição.

à lúr.r

t!
(jÊi

Rur Jonrs Fôrr.irr dc Arrújo, E" 7Jt, Ccorro - D.odipolis-l}lS. CEP 79.?90$0 - lotrê: (67) 34/ú&1E55

Uunl.pio dê Deodápolis - MS
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ANEXO VI

DECLÂRÂÇÃO DE ViNCULO EMPREGATiCIO

DTSPENSA DE LtCrrAçÃO N' 01212024

PROCESSO UC|TATÓR|O N' 019/2024

EDtrar Ne @9/2024

(Razão sociãl) cNP.r/MF Ne

sediada

:::"',:"'::"J :J lTl};ill
_n9- instaurada pela Cãmara Municipal de Deodápolis - MS, não integra nosso co.po

social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comirsionado de órgão direto ou indireto

da Administração Municipal.

Por serverdade, firmamos o presente.

Data

Loca

Nomê dô dêcleÉnte

RG

CPF

oBs. Esta dêclaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa píoponente e carimbada com o

númerô do CNPI.

o l',1

(.j il. !.1

L, i:

.ft
o;-l.*-

Rur Jonrs Fcrrcirr dcArrújo, n'73t, Ccntro - Deodípoli§-MS, CEP 79.790-000 - FonG: (67) 344t-l8SS

Municipio de DeodápolG - MS
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ANEXO V

DECLARÂÇÃO DE ENQUADRÂMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRTSÁRIO

INDIVIDUAL OUEMPRESA DE PEQUENO PORTE

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO N'O1u2O24

PROCESSO UCrrAróRrO N' 019/2024

EDITAL N9 (rc9/2o24

Modelo de Drclaração de Enquadramênto êm Rê8lmê dê Trlbutação dr Mlcrocmptes. ou EmprÊss de

Pequeno Portê. (Na hlpótese do licitantc ser ME ou EPP)

(Nome da empresa inscrita no CNP.I ng

por intermédio de seu representante letal, o (a) Sr. (a)- portador(a) da Carteira

de ldentidade ne e CPF nc LÂRA, para fins de

habilitação, sob as sanções adminirt.ativas cablveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data,

é consideradai

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3e da Lei complementar ne 123 de 1 l72l2OO6t

( ) EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3e da Lei Complementar 123, de

14/1212006, alterada pela Lei complementar ne 155 de 27 de outubro de 2016.

( ) COOPÊRATIVA, conforme disposto no art.34, da 1ei11.488, de 15 dejunho de 2007;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme art. l8-E, §2', Lei Complementar
n". 123/2.006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do artigo 39, parágrafo 4o da Lei

Complementar ns 123, de 74/12|2OOG.

(Local e data)

(Representante legal)

ô ,§ivi u

Obs.ra.çlo:

1. Assiíalar com um 'X-- a condição da eÍnpÍesâ.

2. Esta declaÍação deverá ser enviaala jrmto à documentâçâo de habilitação pela empresa que foi convocada pelo(a)

pr€goeiro(â) e que preteDde seÍ beieficiado ncsta licitação pela Lei CoÍnplementar 123,2006

Rur Jonrs Fcrreirr dc Arrújo, D" 738, C.ntro - Deodápolis-MS, CIP ?9.790-000 - Fon.: (67) 3446-1t55

Município de Oeodápolis - Us
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ÂNEXO rX

MODELO DE PROCURAçÂO

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO N' 012/2024

PROCESSO UCTTATóR|O N" 019/2024

EDITAL NE M9/2024

Por este instrumento, a empresa

sediadaem inscrita no CNPI sob

o n9- outorga poderes

a

portador do documento de identidade

NQ inscrito no CPF sob o nq para rep.esentá-la

noPREGÃO PRESENCIaL Nq------J2023 da câmara Municipal de Deodápolis- Ms, podendo formularofeÍtas

e lances de preços,desistir de recurso ou interpô-lo, bem como pratlcar todos os demais atos pertlnentes

ao certame.

ASSINATURA

NOME

COMPLETO

NT DO CPF DO MANDANTE

Observação: - Favor preencher este anexo com o timbre da empresa 5e houver

- A flÍma do Mrndente dêvê ser rêconheclda

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)

Rue Jonas FerrcirÊ deArâújo, n" 736, Centm D€odápolis-Ms, ( EP 79.790-000 - Fonc: (64 3,148-1855

3 iiilg,i.\

"cq( ,'i. tl

Município de Deoóápols - Ms
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ANEXO X

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 012/2024

PROCESSO UCTTATÓR|O N" 019/2024

EDtTAt Ne OO9/2024

A Empresa-. .....(nome da empresa licitante)..., inscrita no

CNPJ,MF sob o n.o.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara" para os

devidos fins o cumprimento das exigências de reserva de cargos prevista em lei pam pessoa com

deficiência ou para reabilitado ü Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art.93 da Lei n'8.213, de 24 dejulho de 1991.

Local, _ de de 2024

(ldentificação e assinatura do representante legal do licitante)

OBS.: I - A declaração deverâ ser apresentada em papel timbrado da empresa;

2 - Abaixo da a-ssinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ.

a !!l,J

'"Il, 1',5s

Rua Jonrs Ferrriía deArâújo, n" 73E, Centm- Deodápolis-Ms, (--EP 79.7q)-ü)0 - Fonc: (67) 344&ltss

Município de Deodápolis - MS
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